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PROTOCOLO ENTRE A ASSOCTAÇÃO DE PATTNAGEM DE LTSBOA E A

FUNDAÇÃO INATEL

ENTRE:

PRIMEIRO: Associação de Patinagem de Lisboa, com sede na rua Possidónio da Silva,

ns L03 sobre Loja Dt.3, L35O-246 Lisboa, pessoa coletiva ns 501 409696, neste ato

representada pelo Sr. Prof. Luís Manuelsantos de Nascimento, na qualidade de

Pres idente da Di reção,  com poderes para o ato,  ad iante designada por  Pr imeira

Ou to rgan te  e  Dre  Ru i  M igue l  Gami to  Con t ins  na  qua l i dade  de  V ice -Pres iden te

pa ra  a  Comun icação  e  lmagem;

E

SEGUNDO: FUNDAçÃO INATEL,  com domicí l io  na Calçada de Santana ne 180 em

Lisboa,  pessoa colect iva ns 500 I22 237 neste acto representada pelos seus

Pres idente e Vice-Pres idente do Conselho de Adminis t ração,  Dr .  Ví tor  Manuel

Sampa io  Cae tano  Rama lho  e  pe lo  Dr .  Ca r los  An tón io  Gomes  Mamede ,

respet ivamente,  ad iante designada por  Segunda Outorgante;

Cons ide rando  que :

a )  A  Assoc iação  de  Pa t i nagem de  L i sboa  é  uma assoc iação  despor t i va  sem

f ins lucrat ivos com o object ivo de promover ,  desenvolver ,  d i r ig i r  e

regulamentar  a prát ica do hóquei  em pat ins,  pat inagem ar t ís t ica ou

pat inagem de ve loc idade,  na área da sua jur isd ição;

b )  A  Fundação  INATEL é  uma ins t i t u i ção  que  tem como f i ns  p r i nc ipa i s  a

promoção das melhores condições para a ocupação dos tempos l iv res e do

lazer  dos t rabalhadores,  no at ivo e reformados,  desenvolvendo e

valor izando o tur ismo socia l ,  a  cr iação e f ru ição cu l tura l ,  a  at iv idade f ís ica

e  despor t i va ,  a  i nc lusão  e  a  so l i da r i edade  soc ia l '

Ex i s te  toda  a  conven iênc ia  no  ap rove i tamen to  das  po tenc ia l i dades  de  ambas  as

inst i tu ições com o objet ivo de complementar idade de at iv idades,  pe lo que,

entendem as Par tes,  ce lebrar  o presente protocolo nos termos e condições

cons tan tes  das  segu in tes  c láusu las :
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CLAUSULA PRIMEIRA

(objeto)

Pe lo  p resen te  p ro toco lo ,  a  Assoc iação  de  Pa t i nagem de  L i sboa  e  a  Fundação
INATEL comprometem-se a co laborar  no sent ido de aprovei tar  as potencia l idades
de ambas as inst i tu ições,  com v is ta a desenvolver  uma cooperação inst i tuc ional
mútua re la t ivamente aos setores do lazer ,  cu l tura e despor to,  l igados ao
aprovei tamento dos tempos l iv res dos seus associados.

CLAUSULA SEGUNDA

(Obr ieações da Fundacão INATEL)

A Fundação lNATELfacultará aos Clubes, Atletas e agentes desport ivos associados da
Associação de Pat inagem de L isboa o acesso,  em condições preferencia is ,  às suas
at iv idades,  nomeadamente:

1.  At iv idades de tur ismo:

a)  Ut i l ização das Unidades Hote le i ras,  Parques de Campismo e
outras Unidades de Turismo da Fundação INATEL (contactos das UH e
PC em anexo l),  nas épocas média e baixa, com aplicação das tarifas de
beneficiários não associados, que prevêem um desconto de 10% (tel.
210 072388);

b) Part icipação nas excursões e viagens programadas pela
Fundação INATEL,  desde que haja d isponib i l idade de lugares,  mediante
condições a estabelecer caso a caso.

2. Atividades desport ivas:

a) Uti l ização das instalações desport ivas existentes para a
realização de torneios e/ou campeonatos, a organizar pela Fundação
INATEL nas mesmas condições que as estabelecidas para os seus CCDs;

b) Part icipação em atividades desport ivas nas mesmas condições
que os beneficiários não associados da Fundação INATEL, com um
desconto de LO% sobre o preçário aplicável, sujeita apenas às restr ições
decorrentes das modalidades a praticar.
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3.  At iv idades de cu l tura e formação:

a) Acesso à frequência dos cursos de formação e/ou outras acções

no âmbi to da cu l tura,  promovidos pela Fundação INATEL,  sempre que

haja d isponib i l idade de vaga,  nas mesmas condições dos benef ic iár ios

não associados, beneficiando de um desconto de LO% sobre os preços

apl icáveis ;

b) Entrada no Teatro da Trindade, em Lisboa, e em outros locais

onde se real izem espetáculos de música,  dança,  ópera e teat ro

promovidos pela INATEL, com a aquisição dos respetivos bi lhetes ao

mesmo preço praticado para os beneficiários associados.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Obr i gações  da  Assoc iação  de  Pa t i nagem de  L i sboa )

A  Assoc iação  de  Pa t i nagem de  L i sboa  compromete -se  a  d i vu lga r  en t re  os  seus

assoc iados  as  ac t i v i dades  p rog ramadas  pe la  Fundação  INATEL,  i ncen t i vando-os  a

ne las  pa r t i c i pa r .

CLAUSULA QUARTA

(D ivu lgação)

As  Par tes  comprometem-se  mu tuamen te  a  d i vu lga r  nas  suas  pub l i cações  e  nas

comunicações para os seus associados e c l ientes,  o  presente protocolo de

co labo ração ,  bem como a  pub l i c i t a r  as  i n i c ia t i vas  que  fo rem sendo  p romov idas .

CLÁUSULA QUINTA

(Par t i l ha  de  i n fo rmação  e  con f i denc ia l i dade )

L -  As Par tes outorgantes acordam em par t i lhar  ent re s i  toda a in formação

re levante re la t iva às at iv idades a desenvolver  no âmbi to do presente protocolo,

desde  que  essa  i n fo rmação  não  se  encon t re  ab rang ida  pe lo  deve r  de  s ig i l o

p ro f i ss iona l  ou  aco rdos  de  con f i denc ia l i dade  com te rce i ros .

2  -  As  Par tes  ob r igam-se  a  man te r  con f i denc ia l i dade  sob re  toda  a  i n fo rmação

entre e las t rocada,  no que respei te  a matér ias objeto do presente Protocolo e a

não  d i vu lga r  a  mesma a  te rce i ros ,  à  exceção  dos  casos  em que  essa  d i vu lgação

seja prev iamente acordada por  escr i to  ent re as Par tes.
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3 -  Caso o presente protocolo não tenha cont inuidade independentemente dos
motivos, as Partes respeitarão, no que se refere a documentos e informações o
pr incípio de conf idencial idade previsto na presente c láusula.

CLAUSULA SEXTA

(Vigência)

1 -  O presente protocolo ent ra em v igor  na data da sua ass inatura,  mantendo-se

vál ido por  um per íodo de um ano,  sendo sucessivamente renovado por  iguais

períodosse não fordenuncÍado; mediantetom-unicãÇão eserit{ Borqualquer das

Partes com a antecedência mín ima de 30 d ias re la t ivamente à data do seu termo

ou das prorrogações.

2 - As alterações ao presente protocolo revestirão sempre a forma escrita,

podendo ser  dec id idas em qualquer  momento por  comum acordo,  assumindo a

forma de subst i tu ição parc ia l  ou in tegra l  ou de adi tamento ao presente

documento.

L isboa,  05 de Março de 2OL2

ANEXO I
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